Congresso Nacional
Comissao Mista de Planos, Orgamentos Publicos e Fiscalizagao

Emenda

ao
Projeto de Lei CN
n° 028, de 2016

Ementa: Abre ao Orcamento da Seguridade Social da
Unido, em favor dos Ministérios do Trabalho e
Previdéncia Social e do Desenvolvimento Social
e combate a Fome, crédito suplementar no valor
de R$ 18.401.433.101,00, para reforgo de
dotacées constantes da Lei Orgamentaria
vigente.




CONGRESSO NACIONAL
COMISSAO MISTA DF PLANOS ORCAN

gmenda - 00001
EMENDA A PROJETO DE LEI pLN 028/2016
DE CREDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL
IDENTIFICAGAO DA MATERIA: Projeto de Lei n° 28/2016 - CN 1DE1
SUPLEMENTAGCAO
- ANEXO |

ORGAO: 39000 — Ministério do Trabalho e Previdéncia Social
UNIDADE: 39252— Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 09.271.2061.0E81.0001

ACAO: Beneficio Previdéncia Rural — Nacional

GND: 04, FONTE 100, MOD 90 - VALOR R$ 5.000,000.00

CANCELAMENTO

- ANEXO Il

ORGAO: 39000 — Ministério do Trabalho e Previdéncia Social
UNIDADE: 39252— Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 09.271.2061.0E82.0001

AGCAO: Beneficio Previdéncia Rural — Nacional

GND: 03, FONTE 300, MOD 90 - VALOR R$ 5.000.000,00

A presente emenda ao PL 28/2016, visa o crédito suplementar para beneficio previdenciario rural
nacional. O presente crédito garantira o pagamento do Abono Salarial e dos beneficios
previdenciario urbano e rural, até o fim do exercicio, no ambito do Mini
Previdéncia Social, e Beneficios de Prestacao Continuada 4 Pessoa Idosa e com Deficiéncia.
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